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TERMO DE REFERÊNCIA N° 06/2023 

 

 

1. OBJETO: 

 

1.1 Aquisição, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21, de Materiais 

permanentes (Microfones, Drone, Trena Digital, Máquina Fotográfica, Balança Digital, Cadeiras 

para Obesos, Lixeiras Seletivas, Pedestais de Mesa, Mesa de Som, Caixa de Som Amplificadas, 

Estante de Caixa de Som) conforme especificações detalhadas no item 4 do presente Termo de 

Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 

 

2.1. A presente contratação justifica-se conforme solicitação contída no processo 4550/2023, na 

qual SOLICITA a aquisição de MICROFONE LAPELA SEM FIO DUPLO PARA IPHONE BOYA (em 

razão de atribuições inerente à direção da SECINST: representação institucional, entrevistas, 

gravações e serviço de comunicação desta secretaria) e processo nº 1747/2023 1. CÂMERA 

FOTOGRÁFICA (CÂMERA DE AÇÃO 4K CÂMERA À PROVA D'ÁGUA SUBAQUÁTICA DE 20MP 

COM EIS, CÂMERA ESPORTIVA GRANDE ANGULAR DE 160° COM ACESSÓRIOS 

COMPATÍVEIS COM GOPRO, 2 BATERIAS). 2. TRENA DIGITAL (TRENA LASER BOSCH GLM 

50.0 DISTÂNCIAS DE 50M) 3. DRONE (DRONE - DJI MAVIC AIR 2 - 4K - HYPERLAPSE EM 8K - 

COMBO – 79 Para a realização de atividades externas da promotoria de justiça especializada do 

meio ambiente; Para a Coordenadoria de de Obras e Engenharia e Arquitetura (COEA), processo nº 

10926/2019 visando realizar levantamentos prediais para manutenção e reforma de lugares com 

difícil acesso, que inclusive proporciona risco de acidente, principalmente, risco de queda, solicita 

que seja adquirido um drone profissional com câmera de alta resolução conforme especificação em 

anexo; Uma balança digital em atendimento as demandas do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos (PGRS); 

 

2.2. Também justifica-se conforme solicitação contída no processo nº 1649/2023, na qual SOLICITA 

a aquisição de MICROFONES (para suprir as necessidades da escola superior no que tange os 

cursos híbridos, facilitando a interação com os participantes e palestrantes). Além disso, a aquisição 

dos microfones sem fio ainda se baseia em requisição da Diretoria das Promotorias de São José de 

Ribamar, no processo nº 5056/2023; 

 

2.3. A aquisição das cadeiras para obeso encontra resguardo no processo nº 8981/2023, da 14ª 

Promotoria de Justiça Especializada do Termo de Judiciário de São Luís – 1º Promotor de Justiça de 

Defesa da Pessoa com Deficiência, 01 (uma) para equipar a sala de reunião das Promotorias da 

Capital e 02 (duas) para auditório das Promotorias da Capital; 

 

2.4. A aquisição dos conjuntos de lixeira seletiva se ampara solicitação da Diretoria das Promotorias 

de Justiça do Termo Judiciário de Paço do Lumiar, no processo nº 7118/2023 para suprir suas 

necessidades; 

 

2.5. A aquisição dos microfones tipo kadosh sem fio encontra resguardo no processo nº 

12071/2023, para atendimento de requisição do setor de Chefia do Cerimonial; 

 

2.6. A compra dos itens 12 (Pedestais de Mesa), 13 (Mesa de Som), 14 (Caixa de Som) e 15 
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(Estantes de Caixa de Som), se fundamentam no processo nº 5056/2023 da Diretoria das 

Promotorias de São José de Ribamar; 

 

2.7. Os materiais serão empregados de acordo com os eventos acontecidos nas localidades 

requisitantes para otimização e acessibilidade dos serviços realizados e rotina diária; 

 

2.8. Outro ponto que também motiva esta contratação e que deve ser destacado, é o de suprir os 

agentes públicos de recursos necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de 

suas funções, haja vista que o MPMA não dispõe em seus almoxarifados desses objetos; 

 

2.9. Informamos que com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos 

que os itens , 02, 03, 04 e 07 foram estimados mediante utilização de sítios eletrônicos especializados 

no fornecimento do material solicitado, pois nada obstante não obtivemos êxito na cotação dos 

sistemas Painel de Preços, Banco de Preços e com fornecedores locais. 

Com relação aos  itens 01, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 esclarecemos que cotamos no 

Sistema Banco de Preços, ferramenta que consolida, em relatórios, preços praticados por diversos 

órgãos públicos. Ademais, frisamos que os preços estão compatíveis com os praticados no mercado, 

seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 

2020. 

 

2.10. Por fim, em razão do ínfimo valor da aquisição ora solicitada, mais conveniente e oportuno para 

a Administração se entremostra a utilização de Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, II, da Lei 

nº 14.133/21. 

 

3. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E REQUISITOS TÉCNICOS: 

3.1 O critério de julgamento a ser utilizado na Dispensa de Licitação será o de menor preço por 

item. 

3.2. A LICITANTE deverá apresentar Atestado de capacidade técnica (declaração ou certidão), 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante 

fornecido material compatível e/ou pertinente com o objeto da licitação; 

 

3.2.1. Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com características 

semelhantes aos respectivos lotes cotados. 

 

4. ESTIMATIVA DE CUSTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

4.1. Os quantitativos previstos para aquisição dos respectivos materiais foram fundamentados com 

base nos Processos Administrativos nº 1649/2023 - ESMP (itens 01, 02 e 04), 4550/2023 - SECINST 

(item 03), 1747/2023 – PROMOTORIA DE MEIO AMBIENTE (item 05, 06, 07) e 10926/2019 - COEA 

(item 05), para atendimento das demandas do PGRS (item 08) (CAD), processo nº 8981/2023, 

PROMOTORIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (item 09), processo nº 7118/2023, DIRETORIA 

DAS PROMOTORIAS DE PAÇO DO LUMIAR (item 10). Bem  como levantamentos preliminares de 

demandas internas para aquisição dos referidos materiais.. 

 

4.2. Após pesquisa dos preços praticados no mercado, foram obtidos os seguintes valores estimados:  

 

4.2.1. Se tratando dos itens 01, 02, 03, 04 e 07, informamos que cotamos em sítios eletrônicos 
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constantes no Mapa de Formação de Preço em anexo. 

 

4.2.2. Em relação aos itens 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 aludimos que a cotação ocorreu 

mediante Sistema de Banco de Preço, ferramenta que consolida, em relatórios, preços praticados 

por diversos órgãos púlicos. 

 

ITEM 

 ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 
Microfone JBL Wireless 2 Microfones Preto. 
Grarantia mínima de 12 meses. 

353778 UND 4 R$ 702,33 R$ 2.809,32 

02 
Microfone Omnidirecional Usb Para Conferência 
Bright. 
Grarantia mínima de 12 meses. 

480211 UND 1 R$ 349,33 R$ 349,33 

03 
Microfone Lapela Sem Fio Duplo Para iPhone 
Boya. 
Grarantia mínima de 12 meses. 

263880 UND 1 R$ 1.424,89 R$ 1.424,89 

04 
Microfone Digital Sem Fio de Canal Duplo Boya, 
DSLR, Transmissor e Receptor. 
Grarantia mínima de 12 meses. 

373336 UND 1 R$ 1.220,07 R$ 1.220,07 

05 
Drone (drone - dji mavic air 2 - 4k - hyperlapse em 
8k - combo – 79).  
Grarantia mínima de 12 meses. 

600919 UND 2 R$ 8.470,83 R$ 16.941,66 

06 
Trena digital (trena laser bosch glm 50.0 distâncias 
de 50m).  
Grarantia mínima de 12 meses. 

251883 UND 1 R$ 365,27 R$ 365,27 

07 

Câmera fotográfica (câmera de ação 4k câmera à 
prova d'água subaquática de 20mp com eis, 
câmera esportiva grande angular de 160° com 
acessórios compatíveis com gopro, 2 baterias)  
Grarantia mínima de 12 meses. 

477790 UND 1 R$ 751,34 R$  751,34 

08 

Balança digital: capacidade: 100 kg; divisão: 200 g; 
proteção contra sobrecarga dimensões: plataforma: 
40 x 40 cm, peso líquido: 9,9 kg, peso Bruto: 11 kg 
Grarantia mínima de 12 meses. 

452427 UND 1 R$ 1.462,11 R$ 1.462,11 

09 

POLTRONA INTERLOCUTOR COM APOIA 
BRAÇOS (poltrona para obeso) 

1) - Apresentar Certificado de Conformidade de 
acordo com as normas da NBR 13962:2006 ou a 
NBR 13962 atualizada de 2018, emitido por 
laboratório ou órgão certificador de produtos (OPC), 
acreditado pelo INMETRO, ou emitido pela própria 
ABNT, no certificado deverão estar identificados o 
fabricante e o modelo ofertado; 2) - Laudo de 
Conformidade Ergonômica, comprovando que o 
produto ofertado atende a Norma Regulamentadora 
nº17 do MTE (Ministério do Trabalho e Emprego), 
emitido por ergonomista, médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho. 3)Declaração 
formal de Garantia com no mínimo de 05(cinco) 
anos do produto ofertado, emitida pelo fabricante; e 
4) Indicar na proposta de preços a empresa que 
prestará assistência técnica, comprovando 
mediante seu contrato social, com a citação da 
razão social, número do, CNPJ (MF), endereço com 
CEP, número do telefone e e-mail, para atender aos 
chamados de assistência técnica no prazo de até 72 
(setenta e duas) horas, a contar da solicitação da 
Procuradoria -Geral de Justiça do Estado do 
Maranhão. 

 
486084 

 
UND 3 R$ 1.383,33 R$ 4.149,99 
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Assento: 

Formato interno, em madeira compensado 
multilaminada de alta resistência e indeformável ou 
em polipropileno injetado com espessura de no 
mínimo de 10 mm. Espuma em poliuretano flexível, 

com densidade média de no mínimo 45 a 55 kg/m3, 
e moldada anatomicamente com espessura de no 
mínimo 50 mm.  Capa de proteção e acabamento 
injetada em polipropileno texturizado com 

espessura mínima de 3,5 mm, bordas 
arredondadas, na cor preto, e, que dispensam o uso 
do perfil de PVC.  
 
1 (uma) unidade com revestimento em tecido 100% 
poliéster (crepe), na cor preto, com resistência ao 

rasgo, à flamabilidade, ao esgarçamento e solidez à 
luz. 
2 (duas) unidades com revestimento em couro 
ecológico na cor vermelha com resistência ao rasgo, 
à flamabilidade, ao esgarçamento e solidez à luz. 
 
Largura: de no mínimo 750 mm 
Profundidade: de no mínimo 460 mm 
Braços em aço tubular de seção oval, tipo “T”, 
fixo, com espessura e no mínimo de 70 mm de 

largura e protegido com corpo de polipropileno 
injetado de alta resistência, apoio para os braços em 
poliuretano injetado na cor preto. Estrutura fixa 
quatro pés com sapatas niveladoras em tubo de 
aço com diâmetro de no mínimo 25 mm e 
espessura de no mínimo 2,00 mm, acabamento 

em pintura eletrostática em epóxi pó na cor preto e 
sapatas injetadas em polipropileno na cor preto. 
Encosto: 

Formato interno, em madeira compensado 
multilaminada de alta resistência e indeformável ou 
em polipropileno injetado com espessura de no 
mínimo de 10 mm. Espuma em poliuretano flexível, 

com densidade média de no mínimo 45 a 55 kg/m3, 
e moldada anatomicamente com espessura de no 
mínimo 40 mm. Capa de proteção e acabamento 

injetada em polipropileno texturizado com 
espessura mínima de 3,5 mm, bordas 
arredondadas, na cor preto, e, que dispensam o uso 
do perfil de PVC. Revestimento em tecido 100% 
poliéster (crepe), na cor preto, com resistência ao 

rasgo, à flamabilidade, ao esgarçamento e solidez à 
luz. 
Largura: de no mínimo 880 mm 
Altura: de no mínimo 450 mm 

10 

LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA: Conjunto de 

4 lixeiras papeleiras de capacidade aproximada de 
50 litros para coleta seletiva, em cores definidas 
pela Resolução CONAMA nº 275/2001, sendo 1 da 
cor  AZUL (PAPEL), 1 da cor AMARELO (METAL), 
1 da cor VERMELHO (PLÁSTICO) e 1 da cor 
VERDE (VIDRO). Todos os recipientes devem 
ostentar em lugar visível o símbolo de material 
reciclável,  conforme modelo e especificações 
determinados pela NBR 7500. Confeccionadas em 
polietileno de alta densidade, formato retangular 
cônico com dimensão aproximada 113 X 37  X 179. 
Acoplados a uma estrutura em ferro pintado com 
pintura epóxi a pó. Garantia mínima de 12 meses. 

 
253498 

 
UND 2 R$ 767,58 R$ 1.535,16 

11 

Microfones tipo kadosh s/ fio duplo k-502m uhf c/ 

bateria recarregável - ac2699. 
Especificações: microfone duplo sem fio kadosh k-
502m uhf c/ bateria recarregável 

 
330578 

 
UND 3 R$ 2.405,81 R$ 7.217,43 
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Destinado ao uso em locais de médio porte, 
podendo ser usado por cantores e locutores. 
- range de frequência: 660.000 mhz ¿ 689.700 mhz, 
- modulação: fm/uhf; - padrão polar: cardióide, - 
sistema pll. 
- antena dupla omnidirecional; - lcd colorido com 

informações, inclusive gráfico de espectro rf 
- resposta de frequência: 80 hz - 18.000 hz ± 2 db; - 
duplo microfone de mão (bastão) 
- pilha de líthium 3.7 v recarregável na própria base 
através de cabo mini usb - para modelo com 
handheld. 

12 

Pedestais de mesa, com ajuste de ângulo e altura. 

Próprio para mesas ou púlpitos, apropriado para 
conferências, discussões e apresentações. Produto 
desmontável, fácil de transportar. Garantia de 1 ano 
(12 meses). 

229525 UND 4 R$ 166,71 R$ 666,84 

13 

Mesa de som, de 6 a 8 canais com mixagem 

individual. Mixer analógico com baixo ruído, e alto 
headroom, saídas main mix com control room 
separado, fone de ouvidos, e cd/tape, componentes 
de alta qualidade e excepcional rigidez de sua 
construção garantem uma longa vida útil. Garantia 
de 1 ano (12 meses). 

388576 UND 1 R$ 1.144,50 R$ 1.144,50 

14 

Caixa de som amplificadas modelo pequeno 

Medidas aproximadas. 

 110 Watts  

 1x Woofer de 10″  

 1x Driver de Titânio  

 Crossover eletrônico incorporado  

 2 canais de entrada  

 Canal 1 com chave MIC/LINE e  

conectores XLR e P10 (TRS ¼”)  

 Canal 2 com conectores RCA e P2  

 Saída Line Out através de conector XLRM  

 2 Bandas de equalização  

 LED indicador de clip  

 Leitores USB/SD para reproduzir  

arquivos MP3  

 Comunicação via BLUETOOTH  

 Auto Voltage (100~240Vac)  

 Encaixe para pedestal com trava.  

Garantia de 1 ano (12 meses). 

353978 UND 2 R$ 1.871,77 R$ 3.743,54 

15 

Estante de caixa de som - Tripé, Pedestal, Suporte 

Caixa Som Reforçado com rotação horizontal de até 
360º. Compatível com Caixas de Som Acústicas 
Passivas e Ativas. Plataforma pré-montada que 
permite uma instalação simples. Possui trava de 
segurança e pés emborrachados. Garantia de 1 ano 
(12 meses). 

269205 UND 2 R$ 132,64 R$ 265,28 

TOTAL GLOBAL R$ 44.046,70 

4.3. Como se verifica no quadro supra, o valor total estimado para a contratação será de R$ 

44.046,70 (quarenta e quatro mil, quarenta e seis reais e setenta centavos). 

 

5. DA ENTREGA DE CATÁLOGOS 
 

5.1. É obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, obedecendo 

às especificações mínimas constantes neste Termo de Referência, bem como demais informações 

necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 
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5.2 Com as propostas, é necessário, para a aceitabilidade, que o licitante apresente catálogos com 

indicação do(s) produto(s), prospectos ou manual, ficha técnica do fabricante, em português, 

relativo ao produto com descrição detalhada do modelo, marca, características, 

especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação para efetiva 

aferição dos bens ofertados, ou, indique um link disponível na rede mundial de computadores em 

que tais documentos possam ser facilmente acessados. 

 
5.3. Em caso de descumprimento dos itens 5.1 e 5.2, a proposta será desclassificada. 
 

 

6. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO: 

 

6.1 A entrega do material será feita no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota de Empenho  por parte da CONTRATADA, e ocorrerá de segunda a sexta-

feira, das 08:00h às 15:00h, no Almoxarifado do Ministério Público do Maranhão, localizado na 

Avenida Governador Luís Rocha, n° 2409, Galpão 19, bairro Liberdade, São Luís-MA, CEP: 

65035-270, devendo a CONTRATADA  agendar a entrega com 01 (um) dia de antecedência, pelos 

fones: (98) 3221-4978 e 3219-1662. 

 

7. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 

 

7.1. O recebimento do produto será feito nos termos dos Art. 140, II da Lei n° 14.133/21: 

 

7.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 

conformidade com as especificações aprovadas pela CONTRATANTE. 

 

7.1.1.1. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas 

especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins 

de qualificação de sua proposta. 

 

7.1.1.2. Se for constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) em relação às 

especificações do(s) objeto(s) aprovado(s) pela CONTRATANTE, o CONTRATADO deve efetuar a 

troca do(s) produto(s), no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação. 

 

7.1.1.3. Neste caso, o recebimento do produto escoimado dos vícios que deram causa a sua troca 

será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento 

definitivo. 

 

7.1.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa 

inspeção e verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de  utilização e 

atende às especificações do objeto contratado, e consequentemente aceitação mediante termo 

circunstanciado, considerando os seguintes itens conforme cada caso: 

 

7.1.2.1 Condição da embalagem do produto, que deve estar em perfeito estado e não violada e que 

ofereça proteção ao calor e à umidade; 

 

7.1.2.2. O comprovante de recebimento do produto pela Coordenadoria de Administração em 
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canhotos de Nota Fiscal ou quaisquer comprovantes de recebimento não indica o Recebimento 

Definitivo pela Procuradoria. 

 

7.2. Concluindo que os produtos fornecido é de baixa qualidade poderá à Procuradoria aplicar as 

penalidades previstas em lei e no item 9 do presente Termo de Referência. 

 

7.3. O material deverá ser entregue em embalagem que o proteja de avaria. 

 

7.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes nesta dispensa de licitação e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições estabelecidas; 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o material entregue em desacordo com as especificações e obrigações 

assumidas pelo fornecedor; 

 

8.3. Providenciar o pagamento ao fornecedor, à vista da nota fiscal devidamente atestada pela 

Coordenadoria de Administração, no prazo e forma estabelecidos no presente Termo de Referência e 

no contrato. 

 

8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente Termo de Referência. 

 

8.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do presente Termo de Referência e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

 

8.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos objetos fornecidos, para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos. 

 

8.7. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente aos objetos 

solicitados. 

 

8.8. Enviar a nota de empenho emitida em favor do fornecedor. 

 

8.9. Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços. 

 

8.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo com o 

presente Termo de Referência e sua proposta. 

 

8.11. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com  
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as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a contratação. 

 

8.12. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causados 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Procuradoria-Geral de Justiça; 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo. 

 

9.3 Emitir Nota Fiscal/Fatura do material fornecido no valor pactuado e condições do Edital, 

apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento. 

 

9.4. Manter durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 

9.5 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

 

9.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos. 

 

9.7. À CONTRATADA é vedado transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, ficando 

obrigada perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das obrigações assumidas. 

 

9.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação. 

 

9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 

 

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

9.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINSTRATÍVAS: 

 

10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
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10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2.der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

10.1.6.  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

10.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste termo de referência, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.3.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8 deste termo de referência, bem como nos itens 

10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, que a sanção de 

impedimentos de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.2.4. Multa: 

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

10.2.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

10.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, segundo seu Art. 

159, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 

de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
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11. DO PAGAMENTO: 

 

11.1. Após o ateste DEFINITIVO, efetuado na nota fiscal e prévia verificação do certificado de 

regularidade do FGTS, federal, estadual, municipal e trabalhista, o pagamento será creditado 

em favor da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta 

indicada na proposta, devendo para isto, conter o nome do BANCO, AGÊNCIA E NÚMERO DA 

CONTA CORRENTE em que deverá ser efetivado o crédito. 

11.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

11.2.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.   

11.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da contratante. 

11.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a PGJ/MA deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, e caso 

a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas cabíveis. 

11.10.1. Será rescindido a ata de registro de preços/contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
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interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo Procurador 

Geral de Justiça. 

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

11.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

 

12. DO VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

 

12.1. O valor total estimado para contratação será de R$ 44.046,70 (quarenta e quatro mil, quarenta 

e seis reais e setenta centavos). 

 

 

São Luís/MA, 07 de julho de 2023. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA                                         DIEGO ABREU MENDONÇA                                                  

Coordenadora de Administração                                            Chefe da Seção de Compras 
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